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345/90-
SIMULA. - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

a adquirir um BRITADOR e um REBRITADOR e dá outras pro-

videncias.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou» e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

ARTIGO 12 - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adqui-

rir um BRITADOR DE MAÍíDÍBÜLAS e um REBRITADOR DE CONE, com capacidade de

produção de 50 a 150mts/3 diários de pedra britada.

ARTIGO 2fi - Para cobertura dos pagamentos, fica o Chefe do Poder Executi-

vo, autorizadp a abrir um credito especial no valor de até Cr$13-150.000̂ GD

(Treze milhões e cento e cinqüenta mil cruzeiros), para ocorrer com as //
m

despezas decorrentes da aquisição dos equipamentos.

ARTIGO 3fi - Para ocorrer os pagamento s, serão utilizados recursos proveni-

entes da verba consignada no orçamento vigente, fazendo-se necessário con-

signar nos orçamentos dos Exercícios seguintes, as Dotações Orçamentárias

competentes para cobertura dos pagamentos do saldo do débito contraído em

decorrência desta Lei.
,

ARTIGO 4a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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